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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                      
 
 
 
 
 

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA, brasileiro(a), casado(a), autônomo(a), com
RG sob o nº 10.370.768 SDS/PE e CPF nº 125.122.104-13 (doc. 01), residente e domiciliado(a)
na Rua 01 de Maio, nº 98, Oscarzão, Santa Cruz do Capibaribe/PE, CEP: 55193-530 e sem
endereço eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente à presença de
Vossa Excelência, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no
ins t rumen to  p rocu ra tó r io  em anexo  (doc .  02 )  e  com endereço  e le t rôn i co
paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as
alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da
Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da
Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos
legais que regem a matéria, promover
 
 
 

 
 

Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ARUANA
SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507,
salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921,   com endereço eletrônico
contato@aruanaseguradora.com.br
 
 
 
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
 
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T

( R I T O  O R D I N Á R I O )
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Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc.
03).
 

.
 
DOS FATOS
 
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
 
 
02. Lucas Allan Dos Santos Souza, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo
automotor, em 01/09/2019, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04),
sendo que o aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do membro
superior esquerdo, consoante ratifica o laudo médico (doc. 05).
 
 
 
03. A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento do
seguro dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas seguradoras
adimpliram, em 10/12/2019, apenas o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos), conforme documento em anexo (doc. 06).
 
 
 
04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente dos movimentos do membro superior esquerdo”, deverá ser aplicado o
percentual de 70% (setenta por cento), consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor
total de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Superior) = R$ 9.450,00 
  
 
07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à) Demandante era
do teto máximo da indenização de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), mas
que só foi paga a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), resta ainda o montante de R$ 8.606,25 (oito mil, siscentos e seis reais e vinte e cinco
centavos), a título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas
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Demandadas.
 
 
 
DO DIREITO:
 
 
 
 
 
08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 
 
 

 
 
09. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 
 
 
 Acórdão STJ 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

 
10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base
no valor da data da efetiva liquidação.
 
 
 
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
 
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
 
 
 
a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
 

b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
 
d)      Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;
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e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 8.606,25 (oito mil, siscentos e seis reais e vinte e cinco centavos), com o
acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela
Tabela ENCOGE, a partir do evento danoso, qual seja, 01/09/2019 (Súmula 580 do STJ);
 
 
f)       Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
 
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 8.606,25 (oito mil, siscentos e seis reais e vinte e cinco
centavos).        
 
 
 
            Pede e espera deferimento.
 
 
 
             Recife, 06 de fevereiro de 2020.
 
 
 
 
 
 
 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
 

                            OAB/PE Nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318
 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001
 
AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 
1.    Analisados os documentos carreados ao processo, verifico que a parte autora se enquadra
no perfil de hipossuficiente, pelo que DEFIRO o pedido de gratuidade de justiça com arrimo no
art. 98 do CPC/2015; 
 
 
 
2.    Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais,
como é sabido, a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização de perícia
médica, entendo ser plenamente possível, nesses casos, a antecipação da produção dessa
prova, imprescindível para o sucesso de uma eventual composição amigável, conforme previsto
no inciso II do artigo 381 do CPC/2015, cujo teor prevê: 
 
 
 
“Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II - a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito” 
 
 
 
3.    Diante do singular cenário apresentado, determino com respaldo no mencionado dispositivo
legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processuais a antecipação da
produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s)
lesão(ões) por ventura sofridas pela parte Autora, e para tanto nomeio como perito do juízo o
Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, fixando seus
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honorários em R$ 300,00 cuja despesa deve ser suportada pela parte Ré, conforme estipulado
pela própria Seguradora e o Tribunal de Justiça de Pernambuco  (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício
n. 005/2015 – TJPE/CGRSCAC), restando plausível a disparidade financeira entre as partes. Em
seguida, deve a secretaria adotar as providências necessárias para a intimação do expert; 
 
 
 
4.    Cite-se e intime-se a parte ré, na pessoa do seu advogado, por meio eletrônico ou por carta
com AR para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$
300,00, perante a Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos complementares e
indicar perito assistente; 
 
 
 
5.    Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da
presente decisão e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito assistente; 
 
 
 
6.   Decorrido o prazo e apresentado o comprovante do depósito judicial, remetam-se os autos
para perícia. 
 
 
 
7. Juntado ao processo o laudo pericial, intimem-se as partes para se pronunciarem, no prazo
comum de 15 (quinze) dias;
 
 
 
8.  Caso as partes requeiram esclarecimentos, remetam-se os autos ao perito;
 
 
 
9. Prestados os esclarecimentos, expeça-se alvará dos honorários periciais, com as cautelas de
praxe. 
 
 
 
Cumpra-se.
 
 
 

Recife, 27 de fevereiro de 2020.
 

 
 

 
 

 
 

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque
 

Juíza de Direito
 

(em exercício cumulativo)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
RECIFE, 12 de junho de 2020.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, SALAS 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Despacho:  
 
1.    Analisados os documentos carreados ao processo, verifico que a parte autora se
enquadra no perfil de hipossuficiente, pelo que DEFIRO o pedido de gratuidade de justiça
com arrimo no art. 98 do CPC/2015; 
 
 
 
2.    Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos
quais, como é sabido, a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização
de perícia médica, entendo ser plenamente possível, nesses casos, a antecipação da
produção dessa prova, imprescindível para o sucesso de uma eventual composição
amigável, conforme previsto no inciso II do artigo 381 do CPC/2015, cujo teor prevê: 
 
 
 
“Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II - a prova
a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
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solução de conflito” 
 
 
 
3.    Diante do singular cenário apresentado, determino com respaldo no mencionado
dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processuais 
a antecipação da produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e
quantificar o grau da(s) lesão(ões) por ventura sofridas pela parte Autora, e para
tanto nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CRM-PE n. 16.868, fixando seus honorários em R$ 300,00 cuja despesa deve ser
suportada pela parte Ré, conforme estipulado pela própria Seguradora e o Tribunal de
Justiça de Pernambuco  (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício n. 005/2015 – TJPE/CGRSCAC),
restando plausível a disparidade financeira entre as partes. Em seguida, deve a secretaria
adotar as providências necessárias para a intimação do expert; 
 
 
 
4.    Cite-se e intime-se a parte ré, na pessoa do seu advogado, por meio eletrônico ou por
carta com AR para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor
de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos
complementares e indicar perito assistente; 
 
 
 
5.    Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da
presente decisão e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar perito
assistente; 
 
 
 
6.   Decorrido o prazo e apresentado o comprovante do depósito judicial, remetam-se os
autos para perícia. 
 
 
 
7. Juntado ao processo o laudo pericial, intimem-se as partes para se pronunciarem, no
prazo comum de 15 (quinze) dias;
 
 
 
8.  Caso as partes requeiram esclarecimentos, remetam-se os autos ao perito;
 

 9. Prestados os esclarecimentos, expeça-se alvará dos honorários periciais, com as
cautelas de praxe. Cumpra-se.Recife, 27 de fevereiro de 2020.Cíntia Daniela Bezerra de

Albuquerque.Juíza de Direito.(emexercício.cumulativo)
 

 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de
Recebimento (AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
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Eu, MARIA DE LOURDES COSTA SANTOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

MARIA DE LOURDES COSTA SANTOS 

CHEFE DE SECRETARIA 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO
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2744829- C3/ 2020-03096/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00107676520208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                          

                                                ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 

- Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número 07.017.295/0001-58 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/09/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/09/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/09/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 17 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA, em curso perante a 13ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00107676520208172001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190669858 Vítima: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA

Data do Acidente: 01/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190669858 Vítima: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA

Data do Acidente: 01/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 25%) 25,00%
Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

Recebedor: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000001038

Conta: 0000030200-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01038

CONTA: 000000030200-9

Nr. da Autenticação 0351F59F5B3659EF
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190669858 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

01/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

DOC PÁG. 01 07 //

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau completo - 25
% 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190669858 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

01/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOC PÁG. 01 07 // EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE
SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER
MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCAS ALLAN DOS
SANTOS SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/09/2019Data do acidente:

Seguradora: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A

125.122.104-13

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA

ASL-0427003/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA : 125.122.104-13

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 02/12/2019
Nome: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA

Data do cadastramento: 02/12/2019
Nome: Steffany Caroliny Lins Veloso

CPF: 115.938.994-24CPF: 125.122.104-13

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA Steffany Caroliny Lins Veloso
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PETIÇÃO EM PDF
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2744829- C3/ 2020-03096/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00107676520208172001

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 14 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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09/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00107676520208172001
N° DO PROCESSO

09/09/2020
DATA DA GUIA

040271700142008156
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA FISÍCA 12512210413
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4DE9AF5D07703208
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12192.317548 6 83770000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318
 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001
 
AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a carta negativa da parte ré ARUANA SEGUROS
S.A(JU653194565BR). O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 25 de setembro de 2020
 

Maria de Lourdes Costa Santos 
 

Chefe de Secretaria
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2744829- C3/ 2020-03096/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00107676520208172001

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 14 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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09/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00107676520208172001
N° DO PROCESSO

09/09/2020
DATA DA GUIA

040271700142008156
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA FISÍCA 12512210413
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4DE9AF5D07703208
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12192.317548 6 83770000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12192.317548 6 83770000030000
Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do
Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040271700142008156

Nosso Número
14000000121923175-7

Vencimento
13/09/2020

Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:16A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00107676520208172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGU

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01806190-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700142008156

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 12192.317548 6 83770000030000
Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
13/09/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do
Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
15/08/2020

N° do documento
040271700142008156

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
15/08/2020

Nosso Número
14000000121923175-7

Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:16A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00107676520208172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGU

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01806190-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado
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Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318
 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001
 
AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que anexei aos presentes autos o AR POSITIVO de nº
(JU653194605BR) da parte ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.  na presente data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 17 de dezembro de 2020
 

Maria de Lourdes Costa Santos
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318
 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001
 
AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO PERÍCIA
 

Certifico para os devidos fins de direito que, em virtude da pandemia do COVID-19, foi designada
 para a data de 08 de abril de 2021 (quinta-feira), no horário das 08:00h às 10:00h, por ordem
de chegada,  para a realização de perícia com Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,
CRM/PE: 16.868, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n° 155, Sala 201, Empresarial Derby Park,
Derby, Recife/PE, CEP: 52010-260. Telefone: (81) 4101-0698 (empresarial localizado em frente
ao Grupo Máximo Educacional / Rua da emergência Clínica do Hospital da Restauração). Deverá
comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente. 
 
  
 
Dr. Paulo pede que sejam rigorosamente respeitadas as seguintes medidas:   
 
•  Devem levar acompanhantes apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;   
 
•   Respeitem o horário agendado, não chegando com várias “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;   
 
•  Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu
processo, para tornar o atendimento mais rápido. 
 
  
 
O certificado é verdade e dou fé.  
 
   
 

Recife, 01 de fevereiro de 2021.   
 

Juliana Lira de Macedo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 

RECIFE, 1 de fevereiro de 2021.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 50865-100 
 
 
 
 

CARTA INTIMAÇÃO 
 

  
 
Através da presente, em virtude da pandemia do COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(A) a
comparecer, em data designada para a dia de 08 de abril de 2021 (quinta-feira), no horário
das 08:00h às 10:00h, por ordem de chegada, para a realização de perícia com Dr. Paulo
Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE: 16.868, no seguinte endereço: 
 
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n° 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife/PE, CEP: 52010-260. Telefone: (81) 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao
Grupo Máximo Educacional / Rua da emergência Clínica do Hospital da Restauração). 
 
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. 
 
  
 
Dr. Paulo pede que sejam rigorosamente respeitadas as seguintes medidas:   
 
•  Devem levar acompanhantes apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;   
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•   Respeitem o horário agendado, não chegando com várias “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;   
 
•  Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.

 
 
 

JULIANA LIRA DE MACEDO 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
   

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 

RECIFE, 1 de fevereiro de 2021.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, SALAS 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921 
 
 
 
Através da presente, em virtude da pandemia do COVID-19, fica V. Sa. INTIMADO(A) a
comparecer, em data designada para a dia de 08 de abril de 2021 (quinta-feira), no horário
das 08:00h às 10:00h, por ordem de chegada, para a realização de perícia com Dr. Paulo
Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM/PE: 16.868, no seguinte endereço: 
 
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, n° 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife/PE, CEP: 52010-260. Telefone: (81) 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao
Grupo Máximo Educacional / Rua da emergência Clínica do Hospital da Restauração). 
 
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. 
 
  
 
Dr. Paulo pede que sejam rigorosamente respeitadas as seguintes medidas:   
 
•  Devem levar acompanhantes apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;   
 
•   Respeitem o horário agendado, não chegando com várias “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;   
 
•  Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
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JULIANA LIRA DE MACEDO 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
   

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318
 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001
 
AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei a carta nº [JU657550372BR] da parte ré
ARUANA SEGUROS S.A.. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 11 de março de 2021
 

Maria de Lourdes Costa Santos
 

Chefe de Secretaria
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito no processo em epígrafe vem, informar que o reclamante não compareceu no
dia 08/04/2021, para realização de perícia.  
 

 
 

Nesses termos
 

Pede deferimento.
 
 
 

Recife,   09  de abril de 2021.
 
 
 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho  
 

CRM 16.868  
 

Médico Perito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318
 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001
 
AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de INTIMAÇÃO nº (JU657550386BR) da
parte ré SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. na presente data. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 20 de maio de 2021
 

Maria de Lourdes Costa Santos
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318
 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001
 
AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 
Lucas Allan dos Santos Souza, devidamente qualificado(a) nos autos em epígrafe, propôs Ação de
Cobrança de Seguro Obrigatório em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO
DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A., também qualificado(a), na qual visa obter da empresa ré o
pagamento da complementação dos valores de indenização por invalidez permanente ocorrida em
acidente de trânsito.
 
Deferido os benefícios da gratuidade de justiça.  
 
Sustenta a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito, conforme as circunstâncias
descritas no boletim de ocorrência acostado aos autos. 
  
Assevera que em sede administrativa foi efetuado o pagamento de R$ 843,75, e irresignado
com o quantum pago ingressou judicialmente para pleitear a complementação do seguro no
valor de R$ 8.606,25. 

  
Na defesa o réu suscita que houve o pagamento do seguro pela via administrativa não
sendo devida qualquer diferença. 
  
A perícia designada restou infrutífera pela ausência da parte autora, apesar de devidamente
intimada. (ID nº 78369663). 
  
É o relatório.  
Decido. 
  
 
Do Julgamento Antecipado 
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Aplica-se a hipótese o previsto no inciso I, do artigo 355 do Código de Processo Civil.
 
Do Mérito 
 
Considerando que a perícia médica designada é indispensável ao deslinde da controvérsia, e
diante da impossibilidade de realização da referida prova devido a inércia da parte autora, que
apesar de intimada deixou de comparecer à perícia, não há outro caminho a trilhar senão proferir
o julgamento do feito no estado em que se encontra.
 
No caso vertente, a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos constitutivos
de seu direito, posto que a ausência da perícia médica impede a aferição do grau de invalidez
que a acometeu e, por conseguinte da existência de eventual valor a ser complementado,
conforme prevê a Lei 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.945/09. 
Assim, não restou comprovado que há complemento a ser pago a título de indenização do seguro
DPVAT em virtude da inércia da parte autora em produzir a prova essencial ao deslinde da
demanda.
Dispositivo Sentencial
 
Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO 
autoral e extingo a presente ação com resolução do mérito, com esteio no art. 487, I do
CPC/2015.
 
Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no
valor de 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade, porquanto a parte
demandante litiga sob os auspícios da justiça gratuita, nos termos do §3º do art. 98 do CPC/2015.
 
Opostos embargos de declaração com efeitos infringentes, intime-se a parte embargada para se
pronunciar no prazo de 05(cinco) dias, em seguida retorne o processo concluso.
 
Interposta apelação, intime-se para contrarrazões no prazo legal e remeta-se os autos ao tribunal.
 
Sem recurso, certificado o trânsito em julgado, se for o caso, intime-se a parte credora para no
prazo de 15(quinze) dias, diligenciar o cumprimento de sentença.
 
Expeça-se ofício à Caixa Econômica para transferência dos valores depositados, referente aos
honorários perícias, em favor da Seguradora Ré.
 
Em caso de inércia, após as providências necessárias, arquive-se o processo.
 
Intimem-se.
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 28 de julho de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 16ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010767-65.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCAS ALLAN DOS SANTOS SOUZA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
 
OFÍCIO S/Nº - 16ª V.C. - SEÇÃO A 
 

RECIFE, 9 de setembro de 2021.
 

Ao(À) Senhor(a) 
 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA
 
Assunto: Transferência de Valores. 
 
Senhor(a) Gerente, 
 
                                 Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a

transferência da importância de R$ 300,00 (trezentos reais), existente na conta nº 01806190-0, agência 2717,
acrescidos de juros e correção monetária proporcional a este valor, se houver, em favor da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, cnpj nº 09.248.608/0001-04  – AGÊNCIA 1912-7 – BANCO DO
BRASIL S/A – C/C 644.000-2.
 

  
 

Atenciosamente,
 

VALDEREYS FERRAZ TORRES DE OLIVEIRA 

 Juiz(a) de Direito em Exercício Cumulativo
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

Respostas a ofícios devem ser encaminhadas ao e-mail: vciv16.capital.a@tjpe.jus.br 
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